
 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº       , DE 2013 

Altera o art. 55 da Constituição Federal para 

tornar automática a perda do mandato de 

parlamentar nas hipóteses de improbidade 

administrativa ou de condenação por crime contra 

a Administração Pública. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 

Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º O art. 55 da Constituição passa a vigorar acrescido do 

§ 3º-A, com a seguinte redação: 

Art. 55............................................................................... 

........................................................................................... 

§ 3º-A - A perda do mandato será automática, nas 

hipóteses dos incisos IV e VI, quando a perda dos direitos 

resultar de condenação por improbidade administrativa ou 

da prática de crime contra a administração pública, com 

sentença transitada em julgado. 

§ 3º-B - Na hipótese do parágrafo anterior, a Mesa da 

respectiva Casa Legislativa limitar-se-á a declarar a perda 

do mandato.  

§ 4º - A renúncia de parlamentar submetido a processo que 

vise ou possa levar à perda do mandato, nos termos deste 

artigo, terá seus efeitos suspensos até as deliberações 

finais de que tratam os §§ 2º, 3º e 3º-A. (NR) 

 

Art. 2º Esta Emenda à Constituição entra em vigor na data de 

sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A proposição que ora submetemos à apreciação dos eminentes 

pares tem o objetivo de elucidar as recentes querelas que envolvem a 

interpretação dos efeitos de uma condenação criminal sobre o exercício de 

mandato no Congresso Nacional. A disciplina de tal matéria, dessa forma 

esclarecedora, alcançará também o status jurídico dos deputados estaduais 

e distritais, que, por força da Constituição, são contemplados pelas 

determinações constitucionais relativas aos congressistas. 

Evita-se que o parlamentar venha a perder o seu mandato em 

face de condenação criminal por delito de trânsito, por exemplo, ou mesmo 

em razão do que alguns crimes menores, uma vez que a condenação 

criminal transitada em julgado implica perda dos direitos políticos, e é 

incongruente, antinômico, naturalmente, o exercício de mandato 

parlamentar por quem é destituído de direitos políticos. 

Hoje, por decisão do Supremo Tribunal Federal, vige o 

entendimento de que a condenação criminal trará como conseqüência a 

perda do mandato parlamentar. Tal decisão, entretanto, deu-se por apertada 

maioria, além de reverter jurisprudência histórica. Dessa forma, vivemos 

um ambiente de alguma insegurança, a exigir de melhores e mais precisas 

definições. 

Por outra parte, o exame histórico do processo constituinte 

aponta em sentido diverso do entendimento adotado pelo STF: quando o 

texto inicial propunha que a condenação criminal implicasse perda de 

mandato, uma emenda, regularmente apresentada pelo constituinte Antero 

de Barros e destacada pelo constituinte Fernando Lyra, propôs que nessa 

hipótese somente a manifestação do Plenário poderia decidir a perda de 

mandato. A emenda foi formalmente aprovada, após debate esclarecedor e 

manifestação favorável do Relator da Constituinte, Bernardo Cabral. 

Assim, em tese, até a decisão recente do STF, a matéria se 

encontrava claramente definida. Não é este, entretanto, o seu contexto 

atual. O tema se encontra no momento sob algumas sombras, o que torna 

necessária uma definição que o torne isento de dúvidas e questionamentos. 
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Diante desse quadro, a proposta que ora apresentamos busca 

contribuir para aclarar a matéria, conferir à sua disciplina constitucional 

equilíbrio e temperança, além de trazer a deliberação final a esse respeito 

ao seu leito natural, o Congresso Nacional, evitando assim a chamada 

judicialização da política.  

Solicitamos aos eminentes pares a devida atenção e o 

imprescindível apoio para o exame e a aprovação da proposta que ora 

apresentada.  

Sala das Sessões,  

Senador JARBAS VASCONCELOS 


